PROJETO DE LEI Nº 4.271, DE 27 DE JULHO DE 2020
Inclui dispositivo na Lei n° 3.670 de 05 de dezembro de 2018. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1°. O artigo 3º da Lei nº 3.670, de 05 de dezembro de 2018, que “Dispõe sobre obrigatoriedade de realização de processo seletivo para a contratação de estagiários e dá outras providências” passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo único:
“Art. 3º ...
Parágrafo único – O disposto nesta Lei não se aplica aos estágios curriculares obrigatórios.”
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Timóteo, 27 de julho de 2020.
Professor Diogo
Vereador
JUSTIFICATIVA
Nobres Pares,
Em 2018 esta Casa Legislativa aprovou um Projeto de Lei de minha autoria que obriga aos Poderes Executivo e Legislativo a realizar processo seletivo para a contratação de estagiários. 
A lei de n° 3.670, que foi sancionada pelo Prefeito municipal em 5 de dezembro de 2018, guarda relação direta com a moralidade administrativa e impessoalidade, princípios inerentes à administração pública nos termos do art. 37 da Constituição da República. 
Todavia, a gestão municipal, intérprete da norma, tem, de forma equivocada, aplicado o disposto nessa legislação municipal aos candidatos à estágio obrigatório curricular. 
A lei federal n° 11.788/08, que dispõe sobre os estágios no âmbito nacional, conceitua como estágio obrigatório “aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma” (art. 2° §1°). 
Na essência, a contratação de estagiários se aplica no âmbito dos estágios não obrigatórios, que é “aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória” (art. 2° §2° da supracitada lei federal). 
Ora, nobres colegas, é evidente que nunca foi objeto desta Casa Legislativa criar qualquer tipo de embaraço na formação acadêmica, sobretudo ante o fato deste Projeto ser de autoria de um mandato voltado ao êxito da educação. 
Assim, para não mais pairar qualquer tipo de dúvidas na aplicação da norma e, para facilitar o processo hermenêutico em favor do Executivo municipal, apresento esta proposição, contando, desde já, com o apoio dos nobres parlamentares. 
Timóteo, 27 de julho de 2020. 
Professor Diogo
Vereador
